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NOTA Nº 05 - 2017 

Alterações no Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento 

Mensal  

Versão 1.0e – 2016 

Versão 1.0d – 2017 

 

O Manual dos Demonstrativos Fiscais – MDF 7º Edição alterou o Demonstrativo 

da Despesa com Pessoal para o exercício de 2017 para se adequar a Emenda Constitucional 

nº 86/2015, a qual determinou, para fins de aplicação dos limites de despesa com pessoal, 

a exclusão na base de cálculo da receita corrente líquida dos valores transferidos pela 

União referentes às emendas parlamentares individuais ao projeto de lei orçamentária da 

União.   

Assim, foram incluídas duas linhas no demonstrativo, conforme destaque 

abaixo: 

 
Fonte: MDF 7ª Edição 
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A fim de alinhar a captação de dados do SIM-AM com a alteração promovida 

pela Emenda Constitucional nº 86/2015 foram realizadas as seguintes inserções no 

sistema:  

 

a) Incluída o cdOrigem nº 12 - Transferências Voluntárias – Emendas Individuais (§ 

13,  art. 166 da CF) na tabela (OrigemRecurso) do SIM-AM, conforme quadro 

abaixo: 

 

cdOrigem dsOrigem 

12 Transferências Voluntárias – Emendas Individuais (§ 13,  art. 166 da CF) 

 

b) Incluída o cdOrigem nº 12 - Transferências Voluntárias – Emendas Individuais (§ 

13,  art. 166 da CF), vinculada ao cdFontePadrao nº 1006 - Transferências 

Voluntárias Públicas Federais na tabela (PlanoPadraoFonte) do SIM-AM, 

conforme quadro abaixo: 

 

 

Destaca-se que uma vez o ente ter recebido (ou pela previsão de 

recebimento) recursos provenientes do art. 166, § 13 da Constituição Federal, este deverá 

criar em seu sistema informatizado fonte de recursos relativa ao convênio e 

posteriormente vincular essa fonte com uma das estruturas padrão (tabela 

PlanoPadraoFonte) disponibilizadas nessa nota. 

 

Curitiba-PR. 23 de fevereiro de 2017 

Núcleo do SIM-AM - COFIM 
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1006 12 01 01 02 Transferências Voluntárias Públicas Federais  

1006 12 02 01 02 Transferências Voluntárias Públicas Federais  

1006 12 04 01 02 Transferências Voluntárias Públicas Federais  

1006 12 05 01 02 Transferências Voluntárias Públicas Federais  

1006 12 99 01 02 Transferências Voluntárias Públicas Federais  


